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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOI'ERXO OO ESÍADO

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conlerem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Oliveira Ênergia S.A,

ENDEREÇo pAR{ connrspor,roÊrcr,l: Av. do Turismo, no 7O57 , Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxe:(92)3321-5911/99'169-7329 pRocEssoNo:2951912024-02

E - MArL: evand ro@oliveiraenergia.com. br

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por poço tubular:

Loc.{LrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Ruâ Dom Pedro Massa, s/no, Paraná das Onças, nas
coordenadas geográficas 03'11'48,53" S e 59"49'44,90" W, Careiro da Várzea-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFuRAÇÁo Do eoço: 15/04 a 2310412019 PRoFITNDIDADE: 100,0 Metros

AeuíFERo: Alter do cháo

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srrL'AÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BoMBEAMENTo (M3/H): 7,30 m"/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 01 hora/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE \'ÁLTDADE DESTA OtiTonc.l: 1.754 Dtes.
A te n ção:

À ourorBa de direiro de uso de recursos hidricos é o ato a&ninistrativo mediante o qual o poder públrco outorgante (Uniào.
estado ou Distnlo lrederal) faculta ao oulorgado (ÍequeÍenle) o direito de üso dos recursos hidÍicos. por tempo
determinâdo
[:ste ato adÍninistrativo contém em seu verso 09 obrigrçõca do oulorgado.
A outorga de diÍeito de uso de Íecursos hidÍicos não substitui o licenciamento ambiental da ati\idade.
A cobrança pêlo uso de recursos hidricos será reâlizada após a Íixação de valores de acordo com Art. 25 da lei esladual
3.16'7 de 27lO8l2OO7 com bÀse no Plano Estadual de Rgcursos HidÍicos.

Manaus-AM, 07 de Março de 2025

Rosa Mari lir eira Geissler us vo Picanço e itozâ
ecntca
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
insta$am.coÍ/@ipâaÍham
fâcebook. com/@ipaamAM

Diretor Presidente

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



oBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N'200/19-01 l" Alteração

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esra outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no

processo 29 5l I 12024-02.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou süspensas.' sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na

legislação pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiçôes outorgadas

de forma pennanente ou temporifia, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos pÍocedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

ó. A outorga de uso de recursos hídricos não dispênsa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com,
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.

9. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesmâ se refere.


